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LEI N". 355/2010

SÚMULA: Altera rcdação das alíneas
"c" e "d" do inciso I, artigo 15,
Capítulo V, da Lei 097/2001 e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- As alíneas "c" e "d" , do inciso I, artigo 15, capítulo V, da Lei
n°. 09712001 que estrutura e consolida normas ao Serviço de Transporte de Passageiros e
Cargas do município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, passa ter a seguinte redação:

"Artigo 15 - Os "cículos utiliza"cis para prcstação dc scrviços,
tantos para passagciros, como para carga, scrão todos aquclcs considcrados cm
condiçõcs idcais dc scgurança para tráfego, conforto c higicnc, situação csta,
prcviamcnte vistoriada c satisfazcndo às cxigências rcgulamcntarcs.

I - Para o transporte de passageiros:

ano de fabricação;

a) automóveL ...
b) dotado de indicador .....
c) quc não possua mais de 15 (quinze) anos dc uso, considerado o

/ d) aos proprietários com veíeulos com mais de 15 (quinze) anos de
fabricação, assegura-se o direito adcluirido, salvo na substituição do vcículo, e no caso de
já possuir veículo no scrviço de taxi, quando da entrada em vigora desta Lei.

Art, 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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